
ATA DE JULGAMENTO SEI

Aos 10 dias de agosto de 2022, deliberaram acerca do Processo Licitatório, a Pregoeira Sra. Daniela
Mezalira e sua Equipe de Apoio, Sra. Patrícia Cantuário da Silveira, de acordo com a Portaria nº
113/2022, documento SEI nº 0013359385, para validar as informações constantes na Ata de Julgamento -
Comprasnet (Portal de Compras do Governo Federal através do site www.gov.br/compras/pt-br), conforme
documento anexo SEI nº 0013869789, do Pregão Eletrônico nº. 547/2022, destinado a prestação de
serviço de Áudio-descrição, para exposição e a renovação dos elementos paisagísticos da Casa
Enxaimel.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Mezalira, Servidor(a)
Público(a), em 10/08/2022, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Cantuario da Silveira,
Servidor(a) Público(a), em 10/08/2022, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0013869795 e o código CRC 0C797FFF.
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Pregão Eletrônico

453230.5472022 .17227 .4594 .75845035

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE
 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
Nº 00547/2022

 
Às 08:30 horas do dia 05 de agosto de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de
Apoio, designados pelo instrumento legal 113/2022 de 24/06/2022, em atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520 de
17 de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo nº 547/2022, para realizar os
procedimentos relativos ao Pregão nº 00547/2022. Modo de disputa: Aberto. Objeto: Prestação de serviço de Áudio-descrição,
para exposição e a renovação dos elementos paisagísticos da Casa Enxaimel. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento
às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos
licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Gravação - degravação - imagem / som / dados
Descrição Complementar: Contratação de serviço de Áudio-Descrição Criação e revisão de roteiro (script) para áudio-
descrição, gravação e mixagem da áudio-descrição.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 7.730,4700 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: NEOCULTURA SERVICOS CULTURAIS COM AMPARO TECNOLOGICO LTDA, pelo melhor lance de R$ 7.500,0000 .

Histórico
Item: 1 - Gravação - degravação - imagem / som / dados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
08.795.183/0001-90 NEOCULTURA

SERVICOS
CULTURAIS COM
AMPARO
TECNOLOGICO
LTDA

Sim Sim 1 R$ 8.288,0000 R$ 8.288,0000 01/08/2022
17:07:42

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviço de áudio-descrição - Criação e revisão de roteiro para áudio-
descrição, locução, gravação e mixagem das faixas de áudio. Entrega do roteiro em PDF e do áudio em 5 faixas
MP3. 
Porte da empresa: ME/EPP

13.109.093/0001-39 EQUIPE -
SERVICOS
HUMANIZADOS
EIRELI

Sim Sim 1 R$ 30.920,0000 R$ 30.920,0000 04/08/2022
15:55:04

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Contratação de serviço de Áudio-Descrição Criação e revisão de
roteiro (script) para áudio- descrição, gravação e mixagem da áudio-descrição. 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 30.920,0000 13.109.093/0001-39 05/08/2022 08:30:00:483
R$ 8.288,0000 08.795.183/0001-90 05/08/2022 08:30:00:483
R$ 7.730,0000 13.109.093/0001-39 05/08/2022 08:53:36:037
R$ 7.720,0000 08.795.183/0001-90 05/08/2022 08:54:45:720
R$ 7.719,0000 13.109.093/0001-39 05/08/2022 09:00:24:160
R$ 7.690,0000 08.795.183/0001-90 05/08/2022 09:00:29:360
R$ 7.680,0000 13.109.093/0001-39 05/08/2022 09:01:10:850
R$ 7.650,0000 08.795.183/0001-90 05/08/2022 09:01:25:507
R$ 7.560,0000 13.109.093/0001-39 05/08/2022 09:01:54:737
R$ 7.500,0000 08.795.183/0001-90 05/08/2022 09:02:04:873

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item
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Eventos do Item
Evento Data Observações

Encerramento análise
de propostas

05/08/2022
08:30:25 Item com análise de propostas finalizada.

Abertura 05/08/2022
08:40:00 Item aberto para lances.

Encerramento sem
prorrogação

05/08/2022
08:50:01 Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta.

Reinício etapa aberta 05/08/2022
08:50:32

Item com reinício da etapa aberta realizado. Justificativa: O valor das propostas está acima do
estimado..

Encerramento etapa
aberta

05/08/2022
09:04:05 Item com etapa aberta encerrada.

Encerramento 05/08/2022
09:04:05 Item encerrado para lances.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

05/08/2022
09:08:29

Convocado para envio de anexo o fornecedor NEOCULTURA SERVICOS CULTURAIS COM
AMPARO TECNOLOGICO LTDA, CNPJ/CPF: 08.795.183/0001-90.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

05/08/2022
09:20:29

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor NEOCULTURA SERVICOS
CULTURAIS COM AMPARO TECNOLOGICO LTDA, CNPJ/CPF: 08.795.183/0001-90.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

08/08/2022
15:38:05

Convocado para envio de anexo o fornecedor NEOCULTURA SERVICOS CULTURAIS COM
AMPARO TECNOLOGICO LTDA, CNPJ/CPF: 08.795.183/0001-90.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

08/08/2022
15:38:13

Convocado para envio de anexo o fornecedor EQUIPE - SERVICOS HUMANIZADOS EIRELI,
CNPJ/CPF: 13.109.093/0001-39.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

08/08/2022
16:05:34

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor NEOCULTURA SERVICOS
CULTURAIS COM AMPARO TECNOLOGICO LTDA, CNPJ/CPF: 08.795.183/0001-90.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

09/08/2022
09:14:22

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EQUIPE - SERVICOS
HUMANIZADOS EIRELI, CNPJ/CPF: 13.109.093/0001-39.

Aceite de proposta 10/08/2022
14:04:29

Aceite individual da proposta. Fornecedor: NEOCULTURA SERVICOS CULTURAIS COM AMPARO
TECNOLOGICO LTDA, CNPJ/CPF: 08.795.183/0001-90, pelo melhor lance de R$ 7.500,0000.

Habilitação de
fornecedor

10/08/2022
14:04:41

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: NEOCULTURA SERVICOS CULTURAIS COM
AMPARO TECNOLOGICO LTDA - CNPJ/CPF: 08.795.183/0001-90

Não existem intenções de recurso para o item

 

Troca de Mensagens
Data Mensagem

Sistema 05/08/2022
08:30:00

A sessão pública está aberta. Nesta compra haverá um período para a realização da
análise de propostas e após este período os itens serão disponibilizados para o início dos
lances. Até 1 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de abertura

para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 13:00 e 17:00. Mantenham-se conectados.
Sistema 05/08/2022

08:40:00
Etapa de análise de propostas encerrada. A abertura de itens para disputa será iniciada.

Mantenham-se conectados.
Sistema 05/08/2022

08:40:00
O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Pregoeiro 05/08/2022
08:40:42

Prezados licitantes, bom dia! Declaro aberta a presente sessão.

Pregoeiro 05/08/2022
08:40:48

Conforme subitem 1.11 do Edital, “Em caso de discordância existente entre as
quantidades e especificações do objeto descritas no endereço eletrônico

www.gov.br/compras/pt-br, com as quantidades e especificações constantes deste Edital,
prevalecerão as constantes do Edital.”

Pregoeiro 05/08/2022
08:41:18

A Disputa de Lance ocorrerá pelo MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM, conforme estabelecido
nos subitens 7.1 e 11.1 do Edital.

Pregoeiro 05/08/2022
08:41:58

Somente será classificado o valor da proposta que estiver dentro do MENOR PREÇO TOTAL
POR ITEM, conforme subitem 11.1 do Edital.

Pregoeiro 05/08/2022
08:42:08

Ajustem seus valores para o valor total do item máximo/estimado. Propostas com o valor
acima do máximo/estimado não serão convocadas.

Pregoeiro 05/08/2022
08:42:14

Conforme subitens 5.3 e 6.4 do edital, “Caberá/Incumbirá ao proponente acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.”

Pregoeiro 05/08/2022
08:42:23

Conforme subitem 7.3 do edital, “O proponente será responsável por todas as transações
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e

verdadeiras suas propostas e lances.”
Pregoeiro 05/08/2022

08:42:30
Conforme subitens 7.9 e 11.4 do edital, “Os preços ofertados, tanto na proposta inicial,
quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do proponente, não lhe
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assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.”

Pregoeiro 05/08/2022
08:42:43

Conforme subitem 20.12 do edital, “A participação na presente licitação implicará na
aceitação integral e irretratável dos termos deste Edital, seus anexos, bem como a

observância dos regulamentos administrativos.”
Pregoeiro 05/08/2022

08:42:50
Senhores, este valor pode ser melhorado. Aguardo seus melhores lances.

Pregoeiro 05/08/2022
08:42:58

Senhores, este valor pode ser melhorado. Encaminhem seus melhores lances visando uma
melhor classificação.

Pregoeiro 05/08/2022
08:43:33

Senhores licitantes, ajustem seus valores, pois está acima do estimado

Pregoeiro 05/08/2022
08:48:26

Senhores licitantes, ajustem seus valores, pois está acima do estimado

Sistema 05/08/2022
08:50:01

O item 1 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo
pregoeiro.

Sistema 05/08/2022
08:50:32

A etapa aberta do item 1 foi reiniciada. Justificativa: O valor das propostas está acima do
estimado.. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 05/08/2022
09:04:05

O item 1 está encerrado.

Sistema 05/08/2022
09:04:08

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na funcionalidade
"Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Pregoeiro 05/08/2022
09:04:31

Senhores licitantes, por gentileza, aguardem alguns instantes. Permaneçam conectados.

Pregoeiro 05/08/2022
09:07:55

Para NEOCULTURA SERVICOS CULTURAIS COM AMPARO TECNOLOGICO LTDA - Em
cumprimento ao art. 38 do Decreto n° 10.024/19 e atendimento ao subitem 11.3 do
edital, a Pregoeira convoca a atual arrematante para uma contraproposta visando a

redução do preço ofertado.
Pregoeiro 05/08/2022

09:08:04
Para NEOCULTURA SERVICOS CULTURAIS COM AMPARO TECNOLOGICO LTDA - A

contraproposta tem o intuito de melhorar o preço ofertado, no entanto, a proposta
ofertada encontra-se dentro do valor máximo estimado. Caso afirmativo, já encaminhar a

proposta com a redução do valor oferecido.
Pregoeiro 05/08/2022

09:08:11
Para NEOCULTURA SERVICOS CULTURAIS COM AMPARO TECNOLOGICO LTDA - No envio

da proposta, é preciso constar corretamente, o número do item e a descrição estabelecida
no Anexo I do presente edital, como também, as demais informações exigidas no item 08

do edital, devidamente assinada pelo representante legal da empresa e com data
atualizada.

Pregoeiro 05/08/2022
09:08:17

Para NEOCULTURA SERVICOS CULTURAIS COM AMPARO TECNOLOGICO LTDA - Visando
dar continuidade no andamento do processo, concede-se o prazo de 02 (duas) horas, para
o envio dos documentos solicitados, conforme subitem 8.2 do edital. A contagem do prazo

de duas horas inicia-se após "Convocar Anexo".
Sistema 05/08/2022

09:08:29
Senhor fornecedor NEOCULTURA SERVICOS CULTURAIS COM AMPARO TECNOLOGICO
LTDA, CNPJ/CPF: 08.795.183/0001-90, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Pregoeiro 05/08/2022
09:08:40

Para NEOCULTURA SERVICOS CULTURAIS COM AMPARO TECNOLOGICO LTDA - A empresa
já foi convocada para responder. Lembrando que só é possível juntar um único arquivo no

campo da convocação.
Pregoeiro 05/08/2022

09:08:52
Para NEOCULTURA SERVICOS CULTURAIS COM AMPARO TECNOLOGICO LTDA - Aguardo a

proposta ajustada, dentro do prazo estipulado.
Pregoeiro 05/08/2022

09:09:39
Para NEOCULTURA SERVICOS CULTURAIS COM AMPARO TECNOLOGICO LTDA - Senhores

licitantes, farei a análise da proposta e dos documentos anexados do atual fornecedor
arrematante.

Pregoeiro 05/08/2022
09:10:48

Para NEOCULTURA SERVICOS CULTURAIS COM AMPARO TECNOLOGICO LTDA - Diante
Disso retornarei para dar continuidade no processo, na próxima segunda-feira dia

08/08/2022 às 15h30mim.
Pregoeiro 05/08/2022

09:10:56
Para NEOCULTURA SERVICOS CULTURAIS COM AMPARO TECNOLOGICO LTDA - Nesta

ocasião, peço que permaneçam atentos às mensagens postadas neste chat.
Pregoeiro 05/08/2022

09:11:03
Para NEOCULTURA SERVICOS CULTURAIS COM AMPARO TECNOLOGICO LTDA -

Oportunamente informo a todos os participantes que o acompanhamento do processo é de
inteira responsabilidade dos participantes Atentem-se aos avisos!

Pregoeiro 05/08/2022
09:11:36

Senhores licitantes, farei a análise da proposta e dos documentos anexados do atual
fornecedor arrematante.

Pregoeiro 05/08/2022
09:12:06

Diante Disso RETORNAREI para dar continuidade no processo, NA PRÓXIMA SEGUNDA-
FEIRA DIA 08/08/2022 ÀS 15H30MIM.

Pregoeiro 05/08/2022
09:12:15

Nesta ocasião, peço que permaneçam atentos às mensagens postadas neste chat.
Oportunamente informo a todos os participantes que o acompanhamento do processo é de

inteira responsabilidade dos participantes
Pregoeiro 05/08/2022

09:12:39
Atentem-se aos avisos! Sem mais, encerro a sessão.

Sistema 05/08/2022
09:20:29

Senhor Pregoeiro, o fornecedor NEOCULTURA SERVICOS CULTURAIS COM AMPARO
TECNOLOGICO LTDA, CNPJ/CPF: 08.795.183/0001-90, enviou o anexo para o ítem 1.

Pregoeiro 08/08/2022
15:32:29

Boa tarde, aos licitantes presentes. Conforme previamente comunicado, daremos
continuidade a este processo licitatório.

Pregoeiro 08/08/2022 Para NEOCULTURA SERVICOS CULTURAIS COM AMPARO TECNOLOGICO LTDA - A proposta
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15:32:57 de preços foi classificada por atender aos requisitos estabelecidos no item 6 do edital.
Pregoeiro 08/08/2022

15:33:05
Para NEOCULTURA SERVICOS CULTURAIS COM AMPARO TECNOLOGICO LTDA - Em relação
aos documentos de habilitação inseridos no sistema eletrônico do Comprasnet, constatou-

se:
Pregoeiro 08/08/2022

15:33:18
Para NEOCULTURA SERVICOS CULTURAIS COM AMPARO TECNOLOGICO LTDA - Quanto ao
Balanço Patrimonial, exigido no subitem 10.6, alínea “h” do Edital, a empresa apresentou
o documento, em formato SPED, sem os respectivos Termos de Abertura e Encerramento

e Demonstrações Contábeis.
Pregoeiro 08/08/2022

15:33:25
Para NEOCULTURA SERVICOS CULTURAIS COM AMPARO TECNOLOGICO LTDA - Assim,

atendendo ao subitem 10.5 do Edital, a pregoeira consultou ao SICAF, verificando que no
banco de dados consta o mesmo documento apresentado, assim a empresa não atende as

exigências do Edital.
Pregoeiro 08/08/2022

15:33:40
Para NEOCULTURA SERVICOS CULTURAIS COM AMPARO TECNOLOGICO LTDA -

Consequentemente, restou prejudicada a avaliação da situação financeira da empresa nos
termos do subitem 10.6, alínea “i” do Edital.

Pregoeiro 08/08/2022
15:33:49

Para NEOCULTURA SERVICOS CULTURAIS COM AMPARO TECNOLOGICO LTDA - Sendo
assim, a empresa foi inabilitada por não atender aos requisitos estabelecidos no subitem

10.6 alíneas “h” e “i” do edital.
Pregoeiro 08/08/2022

15:34:01
Para EQUIPE - SERVICOS HUMANIZADOS EIRELI - A proposta de preços foi classificada

por atender aos requisitos estabelecidos no item 6 do edital.
Pregoeiro 08/08/2022

15:34:07
Para EQUIPE - SERVICOS HUMANIZADOS EIRELI - Em relação aos documentos de

habilitação inseridos no sistema eletrônico do Comprasnet, constatou- se:
Pregoeiro 08/08/2022

15:34:13
Para EQUIPE - SERVICOS HUMANIZADOS EIRELI - Quanto ao Balanço Patrimonial, exigido

no subitem 10.6, alínea “h” do Edital, a empresa apresentou o documento, em formato
Livro Diário, sem os respectivos Termos de Abertura e Encerramento.

Pregoeiro 08/08/2022
15:34:19

Para EQUIPE - SERVICOS HUMANIZADOS EIRELI - Assim, atendendo ao subitem 10.5 do
Edital, a pregoeira consultou ao SICAF, verificando que no banco de dados consta o

mesmo documento apresentado, assim a empresa não atende as exigências do Edital.
Pregoeiro 08/08/2022

15:34:31
Para EQUIPE - SERVICOS HUMANIZADOS EIRELI - Consequentemente, restou prejudicada
a avaliação da situação financeira da empresa nos termos do subitem 10.6, alínea “i” do

Edital.
Pregoeiro 08/08/2022

15:34:38
Para EQUIPE - SERVICOS HUMANIZADOS EIRELI - A empresa apresentou os documentos

exigidos no subitem 10.6, alíneas “a” até “d” vencidos.
Pregoeiro 08/08/2022

15:34:45
Para EQUIPE - SERVICOS HUMANIZADOS EIRELI - Cumprindo os subitens 10.5 e 11.15 do

edital, a Pregoeira promoveu a verificação da regularidade dos respectivos documentos
diretamente no SICAF e nos sítios eletrônicos oficiais.

Pregoeiro 08/08/2022
15:34:53

Para EQUIPE - SERVICOS HUMANIZADOS EIRELI - Quanto aos documentos exigidos nos
subitens 10.6, alíneas “a”, “b” e “d”, a Pregoeira constatou que os documentos se

apresentam válidos e regularizados, sendo juntados aos autos do processo.
Pregoeiro 08/08/2022

15:35:04
Para EQUIPE - SERVICOS HUMANIZADOS EIRELI - Quanto a Certidão Negativa Municipal,

exigido no subitem 10.6, alínea “c”, a Pregoeira constatou que no banco de dados do
SICAF consta a mesma certidão vencida, e no site da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
não foi possível emitir nova certidão, pois há situações que somente a empresa pode

resolver. (print da tela juntado aos autos do processo)
Pregoeiro 08/08/2022

15:35:19
Para EQUIPE - SERVICOS HUMANIZADOS EIRELI - Muito embora se enquadrasse no

subitem 10.10 do edital, onde a mesma teria a o prazo 05 dias úteis para regularização do
documento, a pregoeira não irá aplicar o referido subitem, pois a empresa já está

inabilitada por não atender o subitem 10.6 alíneas “h” e “i” conforme citado
anteriormente.

Pregoeiro 08/08/2022
15:35:52

Para EQUIPE - SERVICOS HUMANIZADOS EIRELI - Ainda, a empresa apresentou vários
Atestado de Capacidade Técnica conforme exige o subitem 10.6, alínea “j” do Edital, no

entanto os atestados apresentados não são compatíveis com o objeto do Edital, com
exceção ao Atestado emitido pela prefeitura de Botucatu em 23/05/2017

Pregoeiro 08/08/2022
15:35:55

Para EQUIPE - SERVICOS HUMANIZADOS EIRELI - este abrange parcialmente o serviço
ofertado, assim a empresa não atende o exigido em Edital.

Pregoeiro 08/08/2022
15:36:08

Para EQUIPE - SERVICOS HUMANIZADOS EIRELI - Diante do exposto, a empresa foi
inabilitada por não atender aos requisitos estabelecidos no subitem 10.6 alíneas “c”, “h”,

“i” e “j” do edital.
Pregoeiro 08/08/2022

15:36:38
Para EQUIPE - SERVICOS HUMANIZADOS EIRELI - CONVOCAÇÃO - ART. 48 da Lei

8.666/93
Pregoeiro 08/08/2022

15:36:48
CONVOCAÇÃO - ART. 48 da Lei 8.666/93

Pregoeiro 08/08/2022
15:37:04

Em atenção ao presente processo e, considerando que, as empresas classificadas para o
item 01 foram inabilitadas. Quais sejam: NEOCULTURA SERVICOS CULTURAIS COM

AMPARO TECNOLOGICO LTDA e EQUIPE - SERVICOS HUMANIZADOS EIRELI.
Pregoeiro 08/08/2022

15:37:18
Considerando o disposto no §3°, do art. 48, da Lei 8.666/93: “Quando todos os licitantes
forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá
fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação

(...)”
Pregoeiro 08/08/2022

15:37:27
Assim a Pregoeira CONCEDE as empresas classificadas, O PRAZO DE 08 (OITO) DIAS
ÚTEIS, para apresentação dos documentos de habilitação devidamente regularizados,

conforme julgamento realizado anteriormente neste portal.
Pregoeiro 08/08/2022

15:37:36
Informa-se que, a análise dos documentos se dará conforme a ordem de classificação do

processo licitatório.
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Pregoeiro 08/08/2022
15:37:46

Informa-se ainda que, será aberto o campo para a convocação de anexo para as
empresas: NEOCULTURA SERVICOS CULTURAIS COM AMPARO TECNOLOGICO LTDA e
EQUIPE - SERVICOS HUMANIZADOS EIRELI.. Podendo assim inserir os documentos

regularizados.
Sistema 08/08/2022

15:38:05
Senhor fornecedor NEOCULTURA SERVICOS CULTURAIS COM AMPARO TECNOLOGICO
LTDA, CNPJ/CPF: 08.795.183/0001-90, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Sistema 08/08/2022
15:38:13

Senhor fornecedor EQUIPE - SERVICOS HUMANIZADOS EIRELI, CNPJ/CPF:
13.109.093/0001-39, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Pregoeiro 08/08/2022
15:38:54

As empresas já forma convocadas, para inserir no sistema os documentos.

Pregoeiro 08/08/2022
15:39:12

Por fim, o retorno da sessão para análise e julgamento dos documentos regularizados e
inseridos no sistema Comprasnet, nos termos do §3°, do art. 48, da Lei 8.666/93, será

marcada em nova data e será informada nos avisos e no chat deste portal, ...
Pregoeiro 08/08/2022

15:39:21
... assim como no site da Prefeitura Municipal de Joinville (www.joinville.sc.gov.br), no link

Editais de Licitações, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.
Pregoeiro 08/08/2022

15:39:29
Lembrando que só é possível juntar um único arquivo no campo da convocação.

Pregoeiro 08/08/2022
15:39:42

Nesta ocasião, peço que permaneçam atentos às mensagens postadas neste chat.
Oportunamente informo a todos os licitantes que o acompanhamento do processo é de

inteira responsabilidade dos participantes.
Pregoeiro 08/08/2022

15:39:47
Atentem-se aos avisos! Sem mais, encerro a sessão.

Sistema 08/08/2022
16:05:34

Senhor Pregoeiro, o fornecedor NEOCULTURA SERVICOS CULTURAIS COM AMPARO
TECNOLOGICO LTDA, CNPJ/CPF: 08.795.183/0001-90, enviou o anexo para o ítem 1.

Sistema 09/08/2022
09:14:22

Senhor Pregoeiro, o fornecedor EQUIPE - SERVICOS HUMANIZADOS EIRELI, CNPJ/CPF:
13.109.093/0001-39, enviou o anexo para o ítem 1.

Pregoeiro 09/08/2022
10:59:30

Comunica-se que, a sessão pública eletrônica para continuidade do presente processo será
realizada nesta quarta-feira, dia 10 de agosto de 2022 às 14:00 horas, neste portal.

Pregoeiro 10/08/2022
14:02:29

Boa tarde, aos licitantes presentes. Conforme previamente comunicado, daremos
continuidade a este processo licitatório.

Pregoeiro 10/08/2022
14:03:03

Para NEOCULTURA SERVICOS CULTURAIS COM AMPARO TECNOLOGICO LTDA - Registra-
se que, após o prazo concedido pela Pregoeira em atendimento ao §3°, do art. 48, da Lei
8.666/93, a empresa juntou todos os documentos de habitação conforme o item 10.6 do

Edital.
Pregoeiro 10/08/2022

14:03:21
Para NEOCULTURA SERVICOS CULTURAIS COM AMPARO TECNOLOGICO LTDA - Referente

ao Balanço Patrimonial, documento elencado no julgamento anterior que se refere ao
subitem 10.6 alínea “h” do Edital, a empresa apresentou o documento completo em

formato SPED, assim atendendo as exigências do Edital.
Pregoeiro 10/08/2022

14:03:39
Para NEOCULTURA SERVICOS CULTURAIS COM AMPARO TECNOLOGICO LTDA - Quanto

aos Índices Financeiros, exigidos no subitem 10.6, alínea “i” do Edital, a empresa deixou
de apresentar, no entanto foi possível aferir os índices através do Balanço Patrimonial
apresentado e através das fórmulas do edital, obtendo-se os seguintes índices, QLG=

11,99; QSG= 12,60 e QLC= 4,61, atendendo assim ao exigido no Edital.
Pregoeiro 10/08/2022

14:03:57
Para NEOCULTURA SERVICOS CULTURAIS COM AMPARO TECNOLOGICO LTDA - Deste

modo, a empresa NEOCULTURA SERVICOS CULTURAIS COM AMPARO TECNOLOGICO LTDA
foi habilitada por atender aos requisitos estabelecidos no subitem 10.6, alíneas “h” e “i” do

Edital.
Pregoeiro 10/08/2022

14:04:07
Cumpre informar que, até o presente momento, a empresa declarada vencedora não se

encontra penalizada perante o Município de Joinville.
Pregoeiro 10/08/2022

14:04:13
Formalizarei a decisão no sistema, e abrirei prazo de recurso.

Sistema 10/08/2022
14:04:42

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado no julgamento´.

Pregoeiro 10/08/2022
14:05:07

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 10/08/2022 às
14:34:00.

 

Eventos do Pregão
Evento Data/Hora Observações

Alteração equipe 25/07/2022 09:49:22
Abertura da sessão

pública 05/08/2022 08:30:00 Abertura da sessão pública

Encerramento da
análise de
propostas

05/08/2022 08:40:00 Etapa de análise de propostas encerrada.

Julgamento de
propostas 05/08/2022 09:04:08 Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura do prazo 10/08/2022 14:04:42 Abertura de prazo para intenção de recurso
Fechamento do

prazo 10/08/2022 14:05:07 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 10/08/2022 às 14:34:00.
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Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 10.024 de 20
de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 14:47 horas do dia 10 de agosto de 2022, cuja ata
foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

 
DANIELA MEZALIRA 
Pregoeiro Oficial

PATRICIA CANTUARIO DA SILVEIRA
Equipe de Apoio

Voltar   
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